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LEI MUNICIPAL Nº 2437/2023                                                  DE 08 DE MARÇO DE 2023 
   

Concede o “Título de Cidadão Emérito” de Nova 

Boa Vista ao Sr. GILMAR LUIZ SIMON. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

Promulga a seguinte: 

LEI 
 

 

 Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Emérito de Nova Boa Vista, conforme prevê art. 

3º da Lei Municipal 2.080/2019 ao Sr. GILMAR LUIZ SIMON, por ter se destacado junto à 

comunidade Novaboavistense. 

 

 Art. 2º - A entrega dessa outorga será em Sessão Solene a ser realizada no dia 20 de março 

do corrente, dentro das festividades alusivas ao aniversário do Município.  

 

Art. 3º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 08 DIAS 

DO MÊS DE MARÇO DE 2023. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 
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